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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

A t a  da c e n t é s i m a  t r i g é s i m a  o i t a v a  s e s s ã o  o r d i n á r i a  do 
T r i b u n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco.
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Ãs t r e z e  h o r a s  e t r i n t a  m i n u t o s  do d i a  
q u i n z e  do mês de dezembro de m i l  n o v e c e n t o s  e o i t e n  
t a  e nove ( 1 5 . 1 2 . 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s 
t ado  de Per nambuco,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S£  
n h o r e s :  D e s .  P r e s i d e n t e ,  B e n i l d e s  de S ou z a R i b e i r o '  
e D e s ,  ' V i c e - P r e s i d e n t e ,  C l á u d i o  Amér i c o de M i r a n d a ;  
J u i z e s  de D i r e i t o :  D r .  I t a ma r  P e r e i r a  da S i l v a  e Dr 
O z a e l  R o d r i g u e s  V e l o s o ;  J u r i s t a s :  Dr .  J o s é  H e nr i que  
Wande r l e y  P i l h o  e D r .  J o s é  J o a q u i m de A l me i d a  N e t o ;  
e a P r o c u r a d o r a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  G i l d a  P e 
r e i r a  de C a r v a l h o ,  c o m i g o ,  Humberto C o s t a  V a s c o n c e 
l o s ,  D i r e t o r  G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s 
s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a a t a  da s e s s ã o  a n t e r i o r ,  S .  
E x a . , o D e s .  P r e s i d e n t e ,  r e s s a l v o u  as a u s ê n c i a s  do 
J u i z  do T r i b u n a l  R e g i o n a l  F e d e r a l ,  Dr . F r a n c i s c o  ' 
Câ ndi do de Mel o F a l c a o  Net o e da A s s i s t e n t e  da P r o 
c u r a d o r i a  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  D r a .  A d r i a n a  G o n ç a l  -  
v e s  F o n t e s ,  p a s s a n d o ,  em s e g u i d a ,  i  l e i t u r a  do s e 
g u i n t e  e x p e d i e n t e :  ATOS N 9 s .  119/89 e 120/89 de n o 

me a ç ã o  de membros pa r a  comporem as J u n t a s  A u x i l i a  -  
r e s  j u n t o  â 127a,  J u n t a  da 101a Z o na ,  e de a l t e r a  -  
çao na tíomposiçao de J u n t a  E l e i t o r a l ,  r e s p e c t i v a m e n  
t e ,  os q u a i s  foram a p r o v a d o s ,  ã u n a n i m i d a d e .  C o n t i 
nu a n d o ,  S .  E x a .  p a s s o u  ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i 
t o s :  PROCESSO N? 53 78/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 35a.  
Z o n a / B e z e r r o s . 0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r 
r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r ma n ê n c i a  da A u x i l i a r  de C a r 
t ó r i o ,  MARIA G I Z É L I A  GUIMARÃES.  DECI SÃO:  "Unanime -  
m e n t e ,  d e f e r i d a  a p e r ma n ê n c i a  por mai s  hum a n o " .  ' 
PROCESSO N9 53 80/89,  C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 35a.  Zona 
B e z e r r o s  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r 
ma n ê nc i a  da A u x i l i a r  de C a r t ó r i o ,  MARIA I N ÃCI A DA ' 
S I L V A ,  DECI SÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i d a  a permanên
c i a  por m a i s  hum a n o " .  PROCESSO N9 53 82/89,  C l .  I  , 
p r o c e d e n t e  da 48a.  Z o n a / A l t i n h o , 0 J u i z  E l e i t o r a l  ' 
s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r ma n ê n c i a  ' 
do A u x i l i a r  de C a r t ó r i o ,  GENIVALDO JOAQUIM DA SI L VA  
DECI SÃO:  " Una ni mement e,  d e f e r i d a  a p e r m a n ê n c i a  por  
mai s  hum a n o " .  Com a p a l a v r a  o D r .  I t a ma r  P e r e i r a  ' 
da S i l v a ,  C o r r e g e d o r  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  t r a z e n d o  ' 
ao c o n h e c i me n t o  da C a s a  que em sua r e c e n t e  v i a g e m ' 
de i n s p e ç ã o  p e l o  i n t e r i o r  do E s t a d o ,  c o n s t a t o u  nos  
M u n i c í p i o s  de B e z e r r o s ,  G r a v a t ã  e V i t ó r i a  de S a n t o '  
A n t a o ,  as margens da FR>\232, a i n s t a l a ç a o  de a l g u n s  
" o u t - d e o r s "  de p r o p a g a n d a  de c a n d i d a t o s  ás e l e i ç o e s í
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46.  p r e s i d e n c i a i s .  S o l i c i t o u ,  S ,  E x a ,  que f o s s e  r e c o me n-
47.  dado aos r e s p e c t i v o s  J u i z e s  E l e i t o r a i s ,  a r e t i r a d a  '
48.  d a q u e l a  p r o p a g a n d a .  0 TRE d e c i d i u  que f o s s e  e x p e d i d o
49.  T e l e x  aos J u i z e s  s o l i c i t a n d o  a o b s e r v â n c i a  da r e c o  -
50.  n e n d a ç a o  l e g a l  de que somente em t e r r e n o s  p a r t i c u l a -
51.  r e s  po d e r ã  se r  a d m i t i d a  a i n s t a l a ç a o  d e s s e  t i p o  de
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